
Ano II, Número X           Rio Branco-AC, novembro de 2004.

Acórdão

Processual civil  Suspeição  Hipóteses de sua
ocorrência  Art. 135 do CPC  Inimizade capital 
Não-configuração.

1. Não é qualquer desafeição ou antipatia que pode
resultar na suspeição do juiz. É preciso que este seja,
inquestionavelmente, inimigo capital da parte, nos exatos
termos do artigo 135 do Código de Processo Civil.

2. Inimizade capital é aquela que, com aspecto de
gravidade evidente, arraigada, traduz ódio, rancor, desejo
de vingança, a satisfação, secreta ou declarada, com o mal
que a outro advém. Não se confunde, pois, com o
procedimento acaso enérgico do juiz.

3. Argüição de suspeição que se rejeita.
Exceção de Suspeição n. 13  classe 15; rel.: Juiz

Gerson Vilela; em 25.11.2004.

Resoluções

Prestação de contas de partido polìtico  Regularização
de dívida fiscal  Dado fornecido posteriormente 
Possibilidade  Aprovação com ressalva.

Prestação de Contas n. 466  classe 24; rel.: Juíza
Julieta França; em 27.10.2004.

Votação paralela  Aferição da segurança dos sistemas
de votação das eleições municipais  Adstrição aos
requisitos da resolução TSE n. 21.720/2004 
Inexistência de incidentes  Arquivamento.

Processo Administrativo n. 159  classe 25; rel.:
Desembargadora Eva Evangelista; em 9.11.2004.

Complementa a Resolução TRE/AC n. 110, de 22 de
junho de 2001, que dispõe sobre as localidades de
difícil acesso na Circunscrição Acre .

Processo Administrativo n. 116  classe 25; rel.: Juiz
Wellington Carvalho; em 22.11.2004.

Partido político  Propaganda partidária gratuita 
Inserções  Rádio e televisão  Quarenta minutos por
semestre  Inteligência dos arts. 13 e 49, II, da Lei n.
9.096/95, c/c os arts. 4º e 5º da Resolução TSE

20.034/97  Infração à lei eleitoral  Cassação 
Subtração de tempo  Inteligência do art. 257 do
Código Eleitoral e art. 27, § 2º, da Lei n. 8.038/90.

1. O Partido que comprove funcionamento
parlamentar, nos termos do artigo 13 da Lei n. 9.096/95, e
atenda às disposições dos artigos 4º e 5º da Resolução
TSE n. 20.034/97, alterada pelas Resoluções TSE n.
20.479/99 e 20.822/01, tem direito à utilização do tempo
total de quarenta minutos, por semestre, para inserções de
trinta segundos ou um minuto, nas redes nacionais, e de
igual tempo, nas emissoras estaduais, para propaganda
eleitoral gratuita, tal como previsto no art. 49, II, da Lei n.
9.096/95.

2. A interposição de recurso eleitoral não obsta a
subtração do tempo cassado, uma vez que, de regra, os
recursos eleitorais não possuem efeito suspensivo.
Inteligência do artigo 257 do Código Eleitoral e artigo 27,
§ 2º, da Lei n. 8.038/90.

3. Existindo julgado que impôs penalidade ao partido
por infração à lei eleitoral, impõe-se a subtração do tempo
que lhe foi cassado, nos termos do art. 45, § 1º, II, e § 2º
da Lei n. 9.096/95, c/c com o art. 12 da Resolução TSE n.
20.034/97.

Propaganda Partidária n. 45  classe 26; rel.: Juíza
Regina Longuini; em 22.11.2004.

Destaques

ACÓRDÃO N. 950/2004

Feito: RECURSO ELEITORAL (REPRESEN-
TAÇÃO E INVESTIGAÇÃO JUDICIAL)
N. 216  CLASSE 37

Procedência: Porto Walter  4ª Zona Eleitoral
Relator:   Juiz Wellington Carvalho

Recorrente: NEUZARI CORREIA PINHEIRO,
candidato eleito ao cargo de Prefeito do
Município de Porto Walter

Advogados: Odilardo José Brito Marques (OAB/AC n.
1.477) e Outros

Recorrido: PARTIDO DO MOVIMENTO
DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 




